RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 14/2009, de 30/09/2009 
Normatiza os critérios para ingresso de alunos estrangeiros nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade Paranaense – UNIPAR.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação – DEGPP, para normatizar os critérios de ingresso de alunos estrangeiros nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade Paranaense – UNIPAR; 

Considerando o Decreto n.º 3.196, de 05/10/1999, publicado no DOU em 06/10/1999 que promulga o Protocolo de Integração Educacional para Prosseguimento de Estudos de Pós-Graduação nas Universidades dos Países-Membros do MERCOSUL, concluído em Fortaleza, em 16 de dezembro de 1996;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação da proposta; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 17/2009, havida em reunião realizada no dia 29/09/2009, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1.º
Ficam normatizados, através desta Resolução, os critérios para o ingresso de alunos estrangeiros nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade Paranaense – UNIPAR.
Parágrafo único.
Para alunos estrangeiros oriundos dos países que integram o Mercosul são também considerados os critérios estabelecidos no Decreto n.º 3.196 de 05/10/1999, publicado no D.O.U em 06/10/1999.
Art. 2.°
Os alunos estrangeiros devem concorrer igualmente com candidatos brasileiros ao ingresso nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense - UNIPAR, seguindo o mesmo calendário de processo seletivo utilizado para o ingresso como aluno regular ou aluno especial. 
Parágrafo único.
Os requisitos para inscrição ao processo seletivo de que trata o caput estão regulamentados pela Resolução CONSEPE n.º 15/2006 de 09/05/2006 que aprova o Regulamento da Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade Paranaense - UNIPAR.
Art. 3.º
Os documentos necessários para a inscrição de alunos estrangeiros no processo seletivo para o ingresso nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da unipar, são os seguintes, além daqueles exigidos em Edital aos candidatos brasileiros:
I. projeto de pesquisa em idioma português, devendo ser executado segundo a linha de pesquisa e área de concentração do Programa;

II. comprovante de residência no exterior, nos termos do art. 4.º desta Resolução, podendo ser substituído, no caso de não nacional, por declaração de próprio punho, firmado pelo candidato, de que não residiu no Brasil nos últimos 02 (dois) anos, acompanhada de cópia integral do passaporte no qual não haja visto permanente para o Brasil no mesmo prazo;

III. certificado de suficiência em língua portuguesa para estrangeiros (CELPEBRAS), salvo se o candidato for oriundo de país lusófono;

IV. duas cartas de recomendação de professor/pesquisador redigida ou traduzida para o português;

V. curriculum vitae redigido ou traduzido para o português;

VI. diploma de graduação autenticado no consulado com tradução juramentada;
VII. uma via do histórico escolar de graduação autenticado no consulado e sua tradução juramentada; 
VIII. fotocópia da identidade civil; e
IX. fotocópia da folha de identificação do passaporte válido.
§1.°
O projeto de pesquisa de que trata o inciso I deste art. deve indicar expressamente uma das linhas de pesquisa e respectiva área de concentração do Programa, bem como um professor orientador com capacidade de orientação.
§2.°
Os alunos estrangeiros oriundos dos países que integram o Mercosul, ficam dispensados de apresentar os documentos indicados nos incisos II, III e IX.

§3.°
Podem ser aceitos candidatos sem o certificado referido no inciso III deste art., mediante requerimento expresso nesse sentido, acompanhado de declaração firmada pelo candidato de que realizará o exame de suficiência durante o Curso, sob pena de desligamento em caso de não realização ou não aprovação.

§4.°
Em caso de ingresso no Programa, podem ser solicitados outros documentos pessoais ao aluno estrangeiro, de acordo com as exigências para titulação pela Universidade Paranaense - UNIPAR, bem como realizadas diligências, a critério da Coordenação do Programa ou da banca examinadora, para suprir informações e afastar dúvidas.

Art. 4.º
As vagas para o ingresso nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense - UNIPAR somente podem ser preenchidas por alunos estrangeiros que tenham residência comprovada no exterior nos últimos 2 (dois) anos imediatamente anteriores ao pedido de inscrição no processo seletivo.

Art. 5.º
Aplicam-se ao aluno estrangeiro matriculado nos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense - UNIPAR todas as regras do Programa aplicáveis aos demais alunos, inclusive acerca dos créditos necessários, prazos e defesa de trabalho final.

Art. 6.º
As disciplinas teóricas e práticas são normalmente ministradas em português e todas as provas, trabalhos e relatórios são realizados neste idioma. 
§1.°
A fluência de leitura em inglês científico é indispensável, uma vez que a maior parte da literatura é neste idioma. 
§2.°
A dissertação ou tese deve ser redigida em português, exceto se for constituída de artigo(s) científico(s) apresentado(s) na(s) norma(s) de revista(s) indexada(s). 

Art. 7.°
É de inteira responsabilidade do aluno estrangeiro providenciar a inscrição no processo seletivo, a matrícula no Programa, o transporte, a estada, o visto de estudos, entre outros. 
§1.°
O visto de estudos deve ser válido para entrada e permanência no país durante todo o período de realização do Curso. 
§2.°
A Universidade Paranaense – UNIPAR ou seus órgãos não se responsabilizam por qualquer auxílio financeiro ao aluno estrangeiro.

Art. 8.º
Os casos omissos são resolvidos pela Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação - DEGPP, ouvida a Reitoria.

Art. 9.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.
Umuarama – Paraná, 30 de setembro de 2009.

_______________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
